
R$ 1,00 

PRIMÁRIA FINANCEIRA TOTAL PRIMÁRIA FINANCEIRA TOTAL

1. Poder Legislativo   127   257   43.134.562   3.273.409   46.407.971   66.948.467   6.439.172   73.387.639 
1.1. Câmara dos Deputados   127   197   31.110.730   2.735.199   33.845.929   44.961.079   5.470.398   50.431.477 

1.1.1. Cargos e funções vagos   -    70   11.520.335   2.735.199   14.255.534   23.589.739   5.470.398   29.060.137 

1.1.2  Resolução 1/2007   127   127   19.590.395   19.590.395   21.371.340   21.371.340 

1.2. Senado Federal   -    40   9.000.176   376.763   9.376.939   15.795.684   645.880   16.441.564 
1.2.1. Cargos e funções vagos   -    40   9.000.176   376.763   9.376.939   15.795.684   645.880   16.441.564 

1.3. Tribunal de Contas da União   -    20   3.023.656   161.447   3.185.103   6.191.704   322.894   6.514.598 
1.3.1. Cargos e funções vagos   -    20   3.023.656   161.447   3.185.103   6.191.704   322.894   6.514.598 

2. Poder Judiciário   1.047   1.926   175.875.127   17.434.173   193.309.300   251.167.395   25.979.743   277.147.138 
2.1. Supremo Tribunal Federal   -    38   4.053.900   485.570   4.539.470   5.032.734   589.180   5.621.914 

2.1.1. Cargos e funções vagos   -    38   4.053.900   485.570   4.539.470   5.032.734   589.180   5.621.914 

2.2. Superior Tribunal de Justiça   -    50   3.378.513   403.675   3.782.188   6.922.412   807.349   7.729.761 
2.2.1. Cargos e funções vagos   -    50   3.378.513   403.675   3.782.188   6.922.412   807.349   7.729.761 

2.3. Justiça Federal   625   300   30.000.000   5.600.000   35.600.000   61.421.303   10.400.000   71.821.303 
2.3.1. Cargos e funções vagos   -    300   30.000.000   5.600.000   35.600.000   61.421.303   10.400.000   71.821.303 

2.3.2. PL nº 2.783, de 2011 (4)   625   -    -    -    -    -    -  

2.4. Justiça Militar da União   -    30   2.367.091   276.842   2.643.933   4.157.097   474.586   4.631.683 
2.4.1. Cargos e funções vagos   -    30   2.367.091   276.842   2.643.933   4.157.097   474.586   4.631.683 

2.5. Justiça Eleitoral   370   870   29.384.167   2.286.005   31.670.172   54.488.704   4.572.009   59.060.713 
2.4.1. Cargos e funções vagos   -    860   28.384.167   2.286.005   30.670.172   53.488.704   4.572.009   58.060.713 

2.4.2. PLC 93, de 2017 - TRE São Paulo   370   10   1.000.000   -    1.000.000   1.000.000   -    1.000.000 

2.5. Justiça do Trabalho   52   632   106.141.192   8.299.921   114.441.113   118.581.265   9.054.459   127.635.724 
2.5.1. Cargos e funções vagos   -    632   106.141.192   8.299.921   114.441.113   118.581.265   9.054.459   127.635.724 

2.5.2. PLC 112, de 2017 - TRT 22ª Região (4)   52   -    -    -    -    -    -    -  

2.7. Conselho Nacional de Justiça   -    6   550.264   82.160   632.424   563.880   82.160   646.040 
2.7.1. Cargos e funções vagos   -    6   550.264   82.160   632.424   563.880   82.160   646.040 

3. Ministério Público da União e Conselho Nacional do Ministério Público   -    12   712.265   -    712.265   821.584   -    821.584 
3.1. Escola Superior do Ministério Público da União   -    10   494.958   -    494.958   604.277   -    604.277 

 3.1.1. Lei nº 13.032, de 2014   -    10   494.958   -    494.958   604.277   -    604.277 

ANEXO V
AUTORIZAÇÕES ESPECÍFICAS DE QUE TRATA O ART. 169, § 1º, INCISO II, DA CONSTITUIÇÃO, E O ART. 101,  INCISO IV, DA LDO-2019, RELATIVAS A DESPESAS DE 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS PARA 2019

DISCRIMINAÇÃO  CRIAÇÃO 

 PROVIMENTO 

 QTDE 
 DESPESA 

NO EXERCÍCIO   (5) ANUALIZADA

I. CRIAÇÃO E/OU PROVIMENTOS DE CARGOS E FUNÇÕES, exceto reposição (1):

    



3.2. Conselho Nacional do Ministério Público da União   -    2   217.307   -    217.307   217.307   -    217.307 
 3.1.1. Cargos e funções vagos   -    2   217.307   -    217.307   217.307   -    217.307 

4. Defensoria Pública da União   1.582   455   35.403.181   92.291   35.495.472   37.712.125   158.195   37.870.320 
4.1. Defensoria Pública da União   1.582   455   35.403.181   92.291   35.495.472   37.712.125   158.195   37.870.320 

4.1.1. Cargos e funções vagos   -    10   1.963.598   92.291   2.055.889   3.446.353   158.195   3.604.548 

4.1.1. PL nº 7.922, de 2014 - Criação de cargos efetivos   811   -    -    -    -    -    -    -  

4.1.2. PL nº 7.923, de 2014 - Criação de cargos e funções comissionadas   771   445   33.439.583   -    33.439.583   34.265.772   -    34.265.772 

5. Poder Executivo   2.095   40.723   2.558.846.396   426.475.478   2.985.321.874   3.170.030.151   514.313.409   3.684.343.560 
5.1. Criação e provimentos de cargos e funções, exclusive substituição de terceirizados - 
Civis   2.095   36.147   2.199.779.995   404.942.934   2.604.722.929   2.777.100.071   491.434.504   3.268.534.575 

5.1.1. Cargos e funções vagos   -    11.493   418.620.429   63.999.364   482.619.793   783.587.612   119.184.849   902.772.461 

5.1.2. Banco de Professor-Equivalente e Quadro de Referência dos Cargos de Técnico-
Administrativos em Educação (2)   -    22.559   1.699.818.970   332.301.983   2.032.120.953   1.913.997.488   364.272.806   2.278.270.294 

5.1.3. Lei nº 13.634, de 20 de março de 2018 - UF Catalão/GO   353   353   12.373.322   1.416.948   13.790.270   12.144.218   1.307.953   13.452.171 

5.1.4. Lei nº 13.651, de 11 de abril de 2018 - UF Delta do Parnaíba/PI   400   400   13.575.747   1.399.406   14.975.153   13.342.432   1.291.759   14.634.191 

5.1.5. Lei nº 13.637, de 20 de março de 2018 - UF Rondonópolis/MT   394   394   14.060.344   1.574.388   15.634.732   13.787.645   1.453.280   15.240.925 

5.1.6. Lei nº 13.635, de 20 de março de 2018 - UF Jataí/GO   299   299   9.874.159   577.275   10.451.434   9.773.624   532.869   10.306.493 

5.1.7. Lei nº 13.651, de 11 de abril de 2018 - UF Agreste de Pernambuco/PE   623   623   29.698.647   3.673.570   33.372.217   28.708.675   3.390.988   32.099.663 

5.1.8. Medida Próvisória nº 844, de 6 de julho de 2018 - Agência Nacional de Águas
  26   26   1.758.377   -    1.758.377   1.758.377   -    1.758.377 

5.2. Provimentos de cargos efetivos - Substituição de Terceirizados (3)
  -    230   14.569.852   3.000.756   17.570.608   18.553.907   3.713.939   22.267.846 

5.2.1. Cargos e funções vagos   -    230   14.569.852   3.000.756   17.570.608   18.553.907   3.713.939   22.267.846 

5.3. Fixação de efetivos - Militares   -    2.320   168.208.304   -    168.208.304   172.478.207   -    172.478.207 
5.3.1. Fixação de Efetivos - Aeronáutica, Exército e Marinha   -    2.320   168.208.304   -    168.208.304   172.478.207   -    172.478.207 

5.4. Fundo Constitucional do Distrito Federal - FCDF   -    2.026   176.288.245   18.531.788   194.820.033   201.897.966   19.164.966   221.062.932 
5.4.1. Fixação de Efetivos - CBMDF   -    379   25.260.541   -    25.260.541   31.354.001   -    31.354.001 

5.4.2. Fixação de Efetivos - PMDF   -    947   68.094.065   -    68.094.065   84.776.725   -    84.776.725 

5.4.3. Fixação de Efetivos - PCDF   -    700   82.933.639   18.531.788   101.465.427   85.767.240   19.164.966   104.932.206 

TOTAL DO ITEM I   4.851   43.373   2.813.971.531   447.275.351   3.261.246.882   3.526.679.722   546.890.519   4.073.570.241 
TOTAL DO ITEM I (Exclusive Substituição de Terceirizados)   4.851   43.143   2.799.401.679   444.274.595   3.243.676.274   3.508.125.815   543.176.580   4.051.302.395 

1. ( VETADO)            (VETADO)                            -               (VETADO)             (VETADO)                             -                     (VETADO)  

  

   

2.863.971.531   447.275.351     3.311.246.882 3.576.679.722   546.890.519     4.123.570.241 

2.849.401.679   444.274.595     3.293.676.274 3.558.125.815   543.176.580     4.101.302.395 
TOTAL GERAL  (ITEM I + ITEM II)

TOTAL GERAL  (Exclusive Substituição de Terceirizados)

II.  (VETADO):

1.1. (VETADO)                                                                                                                                                                                      (VETADO)                            -               (VETADO)              (VETADO)                             -                      (VETADO)

TOTAL DO ITEM II                                                                                              (VETADO)                            -             (VETADO)              (VETADO)                             -                     (VETADO)

  



 VALOR 
  2.863.971.531 

  31.110.730 

  9.000.176 

  3.023.656 

  4.053.900 

  3.378.513 

  30.000.000 

  2.367.091 

  29.384.167 

  106.141.192 

  550.264 

  35.403.181 

  494.958 

  217.307 

  50.000.000 

  1.791.338.690 

  34.468.380 

  556.751.081 

  176.288.245 

  447.275.351 
  2.735.199 

  376.763 

  161.447 

  485.570 

  403.675 

  5.600.000 

  276.842 

  2.286.005 

(2) Limite físico e financeiro destinado a provimentos de cargos efetivos que compõem o Banco de Professor-Equivalente e o Quadro de Referência dos Cargos de Técnico-Administrativos em Educação, nos termos dos Decretos nºs 7.232, de 19 de
julho de 2010; 7.311 e 7.312, ambos de 22 de setembro de 2010; 7.485, de 18 de maio de 2011 e 8.260, de 29 de maio de 2014.

(3) Os recursos orçamentários para o provimento de cargos efetivos mediante a substituição de pessoal terceirizado serão oriundos de remanejamento de "Outras Despesas Correntes" para "Pessoal e Encargos Sociais", não acarretando acréscimo de
despesas.

(5) Detalhamento das programações orçamentárias em nível de Esfera/Órgão/Unidade/Funcional Programática/Ação/Subtítulo:

(1) Para fins de reposição, considera-se exclusivamente o preenchimento de cargos efetivos e cargos/funções comissionadas ocupadas em março de 2018, cujas despesas compunham a base de projeção para definição dos limites de "Pessoal e Encargos
Sociais" para 2019 e que venham a vagara posteriori , não gerando, impacto orçamentário. Neste contexto, excluem-se as vagas originadas de aposentadorias e falecimentos que acarretem pagamento de pensões, por se tratarem de mera reclassificação
orçamentária, ou seja, não geram economia em termos de impactos orçamentários.

(4) Refere-se a Projeto de Lei de ratificação da criação de cargos e funções comissionadas efetivada por ato administrativo, cujas despesas já vêm compondo a folha de pagamento do Órgão ao longo dos últimos anos, não implicando em acréscimos de
despesas.

 Esfera/Órgão/Unidade/Funcional Programática/Ação/Localizador de Gasto 
 Reserva de Contingência Fiscal - Primária / Recursos para o Atendimento do art. 169, § 1º, inciso II, da Constituição 
 10.01101.99.999.0999.0Z01.0001 - Câmara dos Deputados 

 10.02101.99.999.0999.0Z01.0001 - Senado Federal 

 10.03101.99.999.0999.0Z01.0001 - Tribunal de Contas da União 

 10.10101.99.999.0999.0Z01.0001 - Supremo Tribunal Federal 

 10.11101.99.999.0999.0Z01.0001 - Superior Tribunal de Justiça 

 10.12101.99.999.0999.0Z01.0001 - Justiça Federal de Primeiro Grau 

 10.13101.99.999.0999.0Z01.0001 - Justiça Militar da União 

 10.15126.99.999.0999.0Z01.0001 - Conselho Superior da Justiça do Trabalho 

 10.17101.99.999.0999.0Z01.0001 - Conselho Nacional de Justiça 

 10.14101.99.999.0999.0Z01.0001 - Justiça Eleitoral 

 10.01101.99.999.0999.0Z00.0001 - Câmara dos Deputados 

 10.36901.99.999.0999.0Z01.0001 - Fundo Nacional da Saúde 

 10.26101.99.999.0999.0Z01.0001 - Ministério da Educação 

 10.29101.99.999.0999.0Z01.0001 - Defensoria Pública da União 

 10.34101.99.999.0999.0Z01.0001 - Ministério Público Federal 

 10.59101.99.999.0999.0Z01.0001 - Conselho Nacional do Ministério Público 

 10.20201.99.999.0999.0Z01.0001 - Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA 

 10.71102.99.999.0999.0Z01.0001 - Recursos sob Supervisão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão 

 10.73901.28.845.0903.00NR.0053 - Fundo Constitucional do Distrito Federal 

 Reserva de Contingência - Financeira / CPSS Decorrente do Atendimento do art. 169, § 1º, inciso II, da Constituição 

 10.02101.99.999.0999.0Z00.0001 - Senado Federal 

 10.03101.99.999.0999.0Z00.0001 - Tribunal de Contas da União 

 10.10101.99.999.0999.0Z00.0001 - Supremo Tribunal Federal 

 10.11101.99.999.0999.0Z00.0001 - Superior Tribunal de Justiça 

 10.12101.99.999.0999.0Z00.0001 - Justiça Federal de Primeiro Grau 

 10.13101.99.999.0999.0Z00.0001 - Justiça Militar da União 

 10.14101.99.999.0999.0Z00.0001 - Justiça Eleitoral 

   



  8.299.921 

  82.160 

  92.291 

  343.515.059 

  6.795.433 

  57.633.198 

  18.531.788 

  3.311.246.882 
  2.863.971.531 

  447.275.351 

 10.17101.99.999.0999.0Z00.0001 - Conselho Nacional de Justiça 

 Total Geral 
 Despesas Primárias 

 Despesas Financeiras 

 10.26101.99.999.0999.0Z00.0001 - Ministério da Educação 

 10.36901.99.999.0999.0Z00.0001 - Fundo Nacional da Saúde 

 10.71102.99.999.0999.0Z00.0001 - Recursos sob Supervisão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão 

 10.29101.99.999.0999.0Z00.0001 - Defensoria Pública da União 

 10.73901.28.846.0903.09HB.0053 - Fundo Constitucional do Distrito Federal 

 10.15126.99.999.0999.0Z00.0001 - Conselho Superior da Justiça do Trabalho 

    


